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GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�728, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS nas importações e operações 
com vacinas e insumos destinados à sua fabricação para o enfrentamento à 
pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2)�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇOSABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art�1º Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS as operações 
com vacinas e insumos destinados à produção de vacinas para o en-
frentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus 
(SARS-CoV-2), classificados pela NCM como 3002.20.19 e 3002.20.29, 
e as respectivas prestações de serviços de transporte�
Art. 2º Não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o art. 21, 
da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações 
e prestações abrangidas pela isenção de que trata esta lei�
Art� 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 15 de abril de 2021, 133º da República, 119º do Trata-
do de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.648, DE14 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o dispositivo 
no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 009/2019/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Prefeitura do Município de Cru-
zeiro do Sul, bem como a documentação autuada no processo SEI nº 
4002.006235.00165/2021-51,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder a servidora LUZIANE MARIA BARROS DE SOUZA, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SE-
PLAG, para prestar serviços junto à Prefeitura do Município de Cruzeiro do 
Sul, até 11 de novembro de 2019, com ônus para o Estado do Acre.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2019.
Rio Branco-Acre, 14 de abril de 2021, 133º da República, 119º do Trata-
do de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.649, DE 14 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual, 
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar MARIA RIZ ARRUDA DE SOUZA do Cargo em Comis-
são, referência CEC-4, nomeada através do Decreto nº 330, de 24 de 
janeiro de 2019.
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 14 de abril de 2021, 133º da República, 119º do Trata-
do de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.650, DE 14 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual; e
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, em substituição SÔNIA ARRUDA DE SOUZA, para 
exercer Cargo em Comissão, referência CEC-4, na Secretaria de Esta-
do de Comunicação – SECOM�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 14 de abril de 2021, 133º da República, 119º do Trata-
do de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.651, DE 14 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual, 
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar ALLAN SANTOS DE FREITAS do Cargo em Comis-
são, referência CEC-4, da Secretaria de Estado de Indústria, Ciência 
e Tecnologia – SEICT, nomeado através do Decreto nº 2�088, de 7 de 
maio de 2019.
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 14 de abril de 2021, 133º da República, 119º do Trata-
do de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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